
 

 

 

      |  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 236/2017, DE 29 DE MAIO DE 2018 

 

  Institui o Centro de Abastecimento Farmacêutico no âmbito do 
Município de Uruoca e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente estabelecidas nos incisos II e V, art. 
82, da Lei Orgânica do Município de Uruoca. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do órgão de 

abastecimento farmacêutico do Município de Uruoca, bem como dos 

horários de funcionamento, 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica instituído o Centro de Abastecimento Farmacêutico no 
Município de Uruoca (C.A.F.U.), Órgão vinculado à Secretaria 

Municipal da Saúde do Município de Uruoca. 

 

Art. 2º. A regulamentação do patrimônio, o horário de 
funcionamento, a carga horária dos profissionais e manutenção dos 

utensílios obedecerão às disposições da Lei Orgânica do Município 

de Uruoca, Lei Municipal nº. 217, de 05 de março de 1998 ï Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Uruoca, bem como da Lei 
Municipal nº. 201, de 17 de fevereiro de 2017, que regulamenta a  
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a reestruturação da administração pública do Poder Executivo de 

Uruoca. 

 
Uruoca, Ceará, em 29 de maio de 2018; Edifício Chico Eudes e 61 

anos de Emancipação Política.  

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO  

PREFEITO MUNICIPAL  

 

DECRETO Nº 012/2018, DE 29 DE MAIO DE 2018. 

 
Dispõe sobre licenciamento ambiental e regularização da Obra 

Pública da construção de pavimentações em pedra tosca nas ruas 

João Farias, Rua SDO (Cemitério no distrito de Campanário) e nas 

localidades Batatão de Baixo, Barreiros, Casinhas, Boa Vista e 
Canto das Pedras no Município de Uruoca.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, Estado do Ceará, no 

uso das suas atribuições conferidas pela Constituição da Republica 
Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município de Uruoca,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação à Lei Municipal nº. 

164, de 05 de maio de 1993, definida como Código de Postura do 
Município de Uruoca/CE; 

 

DECRETA:  

 
Art. 1º Certificar, para fins de licenciamento e regularização 

ambiental, que a Obra Pública da construção de pavimentações em 

pedra tosca nas ruas João Farias e SDO (Cemitério no distrito de 

Campanário) e nas localidades Batatão de Baixo, Barreiros, 
Casinhas, Boa Vista e Canto das Pedras, conforme planta de 

situação, em Anexo Único, está em conformidade com o Código de 

Postura do Município de Uruoca/CE, Lei Municipal nº. 164, de 05  
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